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    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
Secretaria Especial de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 094/SEGEP/GR/UFFS/2013

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL -  UFFS, no uso de suas  atribuições  legais  e,
considerando  o  disposto  na  Portaria  nº  571/GR/UFFS/2012,  o  Art.  12  da  Lei  nº
11.091/2005, o Art. 1º do Decreto 5.824/2006 e o Anexo IV da Lei nº 11.784/2008,
resolve: 

Art.  1º  CONCEDER  Incentivo  à  Qualificação,  aos  Servidores  Técnico-
Administrativos em Educação, a seguir relacionados:

Servidor SIAPE Cargo Vigência
Percentual de

Incentivo à
Qualificação

Processo nº

Ana Claudia Lara 
Prado

1904334
Assistente em
Administração

25/10/2013 30%
23205.004121/2
013-14

Bruna Pinarello 
Pizzolato

1592786 Contador 21/10/2013 30%
23205.003877/2
013-38

Daniel Espig 1940221
Engenheiro/Área:

Mecânico
21/10/2013 30%

23205.004030/2
013-71

Mateus Velho dos 
Santos

2062021 Técnico em Agropecuária 01/10/2013 25%
23205.003726/2
013-80

Murilo Billig 
Schafer

1748318 Arquivista 24/10/2013 52%
23205.004139/2
013-16

Chapecó-SC, 31 de outubro de 2013.
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